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LEI Nº 4.410 

DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

(Projeto de Lei nº 408/2023 – Autor: Poder Executivo) 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CELEBRAR TERMO DE FOMENTO 

COM O SANTOS CONVENTION & 

VISITORS BUREAU, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos em 

exercício, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 30 de 

novembro de 2023 e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

 

LEI Nº 4.410 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

Termo de Fomento com o Santos Convention & Visitors Bureau, entidade declarada de 

utilidade pública, por meio da Lei nº 2.827, de 14 de maio de 2012, visando à execução 

do Plano de Trabalho 2024-2025 e a consecução de seus objetivos, especialmente no 

que concerne a:  

I – divulgar e promover a cidade de Santos, como 

partícipe da região turística da Costa da Mata Atlântica, com o objetivo de aumentar o 

fluxo de turismo de negócios e lazer;  

II – gerar, captar e potencializar a realização de eventos 

de âmbito regional, nacional e internacional em Santos;  

III – incentivar e desenvolver o turismo receptivo no 

Município, de acordo com as condições e critérios constantes do instrumento do termo 

de parceria.  

Art. 2º O Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses mediante 

apresentação de novo plano de trabalho e prestação de contas aprovada;    

 

Parágrafo único. Fazem parte integrante desta Lei:  

I – O Anexo I – Minuta do Termo de Fomento;  



  

PA 65142/2023-37 
Formalizado por TFV                                                                                                                                                                                  2 

 

II – O Anexo II – Plano de Trabalho 2024-2025.  

 

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 07 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Registrada no livro competente.  

Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 07 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 

Chefe do Departamento 
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ANEXO I 

 

TERMO DE FOMENTO Nº______/_______– SEECTUR 

PROCESSO Nº 65.142/2023-37 

 

TERMO DE FOMENTO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTOS, POR 

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EMPREENDEDORISMO, ECONOMIA 

CRIATIVA E TURISMO E SANTOS 

CONVENTION & VISITORS BUREAU PARA 

A DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO DA 

CIDADE DE SANTOS, COMO DESTINO 

PARA TURISMO DE NEGÓCIOS E LAZER.  

 

O MUNICÍPIO DE SANTOS, doravante denominado simplesmente PARCEIRO 

PÚBLICO, com sede na Praça Visconde de Mauá, s/ nº, em Santos/SP, inscrito no CNPJ 

sob n.º 58.200.015/0001-83, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO, ECONOMIA CRIATIVA E 

TURISMO, representada pela Senhora Secretária Municipal, (NOME DA 

SECRETÁRIA), nomeada por meio da portaria nº 009-P-DEGEPAT/2021, de 

01/01/2021 e SANTOS CONVENTION & VISITORS BUREAU, CNPJ 

05.046.291/0001-72, entidade declarada de Utilidade Pública, por meio da Lei nº 2.827, 

de 14 de maio de 2012, neste ato representada por (NOME DO REPRESENTANTE), 

portadora da Carteira de Identidade nº RG XXXXXXXX, inscrita no CPF/MF sob nº 

XXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONVENTION BUREAU, com 

sede na Av. Conselheiro Nébias nº 365, 2º andar – sala 30, Vila Mathias, Santos/SP, CEP: 

11015-003, têm entre si justo e convencionado celebrar o presente Termo de Fomento, 

mediante a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas cláusulas e condições: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo de Fomento destina-se 

à divulgação e promoção da Cidade de Santos, como integrante da Região Turística da 

Costa da Mata Atlântica no Mapa do Turismo Brasileiro, com o objetivo de aumentar o 

fluxo de turismo de negócios e lazer e a projeção do potencial turístico existente na 

cidade, bem como a execução de ações propostas a serem desenvolvidas de maneira 

compartilhada e integrada, permitindo ações mais efetivas e com menor necessidade de 
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investimentos, que ações desenvolvidas individualmente, conforme o Plano de 

Trabalho, que integra este Termo como seu Anexo Único.  

   

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO PARCEIRO PÚBLICO:  

a) contribuir, mensalmente, com a quantia de R$ 30.323,75 (trinta mil, trezentos e vinte 

e três reais e setenta e cinco centavos);  

b) acompanhar e monitorar a execução do Plano de Trabalho, que fica fazendo parte 

integrante deste instrumento, através da Secretaria Municipal de Empreendedorismo, 

Economia Criativa e Turismo;  

c) disponibilizar inventário turístico, mapas, fotos outras informações e dados que 

dispuser, assim como prestar apoio com o pessoal técnico dos seus diversos 

departamentos da Secretaria Municipal de Empreendedorismo, Economia Criativa e 

Turismo de modo a viabilizar o trabalho do CONVENTION BUREAU e a consecução 

dos seus objetivos sociais.  

   

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENTION BUREAU:  

I - Executar o Plano de Trabalho 2024-2025, que contempla:  

 a) Ações para a promoção e a divulgação do destino turístico Santos, especialmente 

direcionadas para o universo de empresas e entidades representativas da iniciativa 

privada e do setor público que atuam no segmento de turismo de lazer e de Negócios e 

eventos;  

 b) Ações e estratégias para geração, captação e potencialização de eventos em Santos, 

nos próximos anos;  

 c) Proposta com metas de captação de eventos, com base em listagem de eventos 

selecionados e compatíveis com a infraestrutura e a logística de Santos;  

 d) Reuniões com os promotores de turismo de Santos, para promoção conjunta das 

articulações e das adequações necessárias à captação de eventos e ao atingimento das 

metas;  

II - Participação nas ações propostas pelo PARCEIRO PÚBLICO visando à 

elaboração de estudos e à implementação de ações definidas no Plano Diretor de 

Turismo;  

III - Propor e participar de ações para o desenvolvimento e o fortalecimento do turismo 

de eventos, náuticos e de lazer, conforme preconizado no Plano de Diretor de Turismo 

em Santos;  

IV - Captar recursos financeiros junto aos demais mantenedores e agentes dos 

promotores de turismo, iniciativa privada e setor público para o cumprimento das 
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responsabilidades definidas neste instrumento e para o alcance dos seus objetivos; 

V – Movimentar os recursos financeiros repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO, em 

conta corrente bancária específica no Banco do Brasil S/A, com rendimentos diários; 

VI – Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal;  

VII – Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos de natureza trabalhista, 

previdenciária, fiscais e comerciais como também pelos eventualmente decorrentes do 

ajuizamento de demandas judiciais, bem como por todos os ônus tributários ou 

extraordinários devidos em função do presente ajuste, excluída qualquer 

responsabilidade solidária ou subsidiária do PARCEIRO PÚBLICO.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: São indicadores para avaliação das metas e resultados os que 

seguem:  

I - Passageiros embarcados/desembarcados/trânsito no Terminal Marítimo de 

passageiros do CONCAIS;  

II - Profissionais participantes de feiras do segmento de turismo;  

III - Participantes de congressos e feiras;  

IV - População em geral com a divulgação dos eventos locais;  

V - Empresas associadas e parceiras, jornalistas especializados, empresas do mercado 

turístico;  

VI - Eventos captados/apoiados;  

VII - Produção material de divulgação do destino “Santos”.  

   

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO: O acompanhamento, monitoramento e avaliação da execução do 

projeto, objeto deste Termo de Fomento, serão realizados pelo Município de Santos, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Empreendedorismo, Economia Criativa e 

Turismo, representada pela Secretária Municipal, Sra. Selley Storino.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O PARCEIRO PÚBLICO, bem como membros do Tribunal 

de Contas, terá livre acesso aos documentos e as informações relacionadas ao Termo de 

Fomento ora pactuado, bem como aos locais de execução do mesmo.  

   

CLÁUSULA QUINTA – DO PLANO DE TRABALHO: O Plano de Trabalho 2024-

2025, aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO integra este Termo de Fomento, 



  

PA 65142/2023-37 
Formalizado por TFV                                                                                                                                                                                  6 

 

independentemente de transcrição e segue como Anexo Único.  

   

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS REPASSADOS: Para a 

consecução do objeto e o cumprimento das metas estabelecidas neste Termo de 

Fomento, o PARCEIRO PÚBLICO repassará mensalmente, a favor do 

CONVENTION BUREAU, o valor total de R$ 30.323,75 (trinta mil, trezentos e vinte 

e três reais e setenta e cinco centavos). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os repasses financeiros servem para suportar as despesas 

decorrentes com a execução desta parceria, em atenção ao Plano de Trabalho previsto 

no Anexo Único.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas do presente Termo de Fomento onerarão a 

Dotação Orçamentária n° ________________, Fonte ___ e Nota de Empenho nº _____, 

emitida em ___de _____ de________. Ou outra(s) que venha(m) a ser indicada(s) para 

tal fim. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas relativas a exercícios futuros correrão à 

conta dos respectivos orçamentos, devendo os créditos e empenhos serem indicados por 

meio de:  

I - Registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando 

se tratar apenas da indicação da dotação orçamentária para o novo exercício, mantida a 

programação anteriormente aprovada;  

II - Celebração de Termo Aditivo, quando houver alteração dos valores definidos no 

“caput” desta Cláusula.  

   

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE: O valor do repasse será reajustado 

anualmente de acordo com a variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas no 

período, tendo como base a data da assinatura do Termo de Fomento.  

   

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS REPASSES: O 

CONVENTION BUREAU deverá realizar mensalmente a prestação de contas 

referente a cada parcela de recursos repassados, ficando a liberação de cada parcela 

condicionada à prestação de contas da anterior, e assim sucessivamente, e deverá ser 

realizada por meio do sistema digital PRESTCON com a anexação de todos os 

documentos comprobatórios solicitados no referido sistema.  



  

PA 65142/2023-37 
Formalizado por TFV                                                                                                                                                                                  7 

 

   

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DOS RECURSOS 

FINANCEIROS REPASSADOS: O CONVENTION BUREAU deverá realizar a 

prestação de contas anual, referente aos valores repassados, até o dia 31 de janeiro do 

exercício subsequente. A prestação de contas deverá ser inserida no sistema digital 

PRESTCON com a anexação de todos os documentos comprobatórios solicitados no 

referido sistema. Deverá também apresentar a prestação de contas em audiência pública 

a ser realizada na Casa Legislativa até o final do mês de março do próximo exercício.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente 

Termo de Fomento terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante 

apresentação de novo Plano de Trabalho e prestação de contas aprovada.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO: O presente Termo de 

Fomento poderá vir a ser rescindido; a qualquer tempo, desde que observado o prazo 

mínimo de antecedência, não inferior a 60 (sessenta dias):  

I - Pelo PARCEIRO PÚBLICO, se assim recomendar o interesse público ou se houver 

descumprimento pelo CONVENTION BUREAU, ainda que parcial, das Cláusulas ora 

pactuadas, inclusive as relativas a prestação de contas;  

II - Pelo CONVENTION BUREAU, se assim recomendar os seus interesses, ou se 

houver descumprimento pelo PARCEIRO PÚBLICO, ainda que parcial, das Cláusulas 

ora pactuadas.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da 

execução do presente Termo de Fomento e a prestação de contas referente ao repasse 

dos recursos financeiros serão exercidas diretamente pelo PARCEIRO PÚBLICO, por 

meio da Secretaria Municipal de Empreendedorismo, Economia Criativa e Turismo.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS: As partes deste instrumento deverão observar as disposições da 

Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais) e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste 

ajuste, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta avença, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: É competente o foro da Comarca de 

Santos, Estado de São Paulo, para decidir as controvérsias que surgirem a partir da 

execução deste Termo de Fomento, renunciando expressamente a qualquer outro por 

mais privilegiado que o seja.  

   

E, por estarem assim de pleno acordo, firmam o presente Termo de Fomento, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta todos os efeitos legais, pelo que eu xxxxxxxxxxxxxxxxx, o 

digitei, dato e assino. 

 

Santos______/______/_______. 

 

_______________________ 

(NOME DA SECRETÁRIA) 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE   

EMPREENDEDORISMO, 

ECONOMIA CRIATIVA E TURISMO 

_______________________ 

(NOME DO REPRESENTANTE) 

SANTOS CONVENTION & 

VISITORS BUREAU 

_______________________ 

TESTEMUNHA 

________________________ 

TESTEMUNHA 
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ANEXO II 
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